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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2024 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a 

Dispensa de Licitação Emergencial para contratação de empresa especializada para realizar a reconstrução da 

pavimentação, inclusos mão de obra e material, da Rua Júlio Bridi que se inicia na ponte final da Rua Pedro Carniel 
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até a Ponte próxima ao Frigorífico. A empresa que prestará o serviço será REALIIZE CONSTRUTORA E 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.125.307/0001-93, no valor de R$ 410.046,56 

(quatrocentos e dez mil, quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), com base no Art. 75, Inciso VIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Medida Provisória n° 1.221, de 17 de maio de 2024. 

    Ibarama, 28 de maio de 2024. 

  

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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